
Trabalhador pode propor ação tanto no local da 
prestação de serviços como no da contratação 

 

Regra geral, o empregado deve propor a reclamação trabalhista no foro do 
local da prestação de serviços. Mas há exceções a essa norma e uma delas 
está prevista no parágrafo 3º do artigo 651 da CLT. De acordo com esse 
dispositivo, quando o empregador realizar atividades fora do lugar do contrato, 
o empregado pode optar entre ajuizar a ação no local da celebração do 
contrato ou no da prestação do trabalho. 

Foi com base nessa faculdade conferida ao trabalhador e na falta de prova de 
que o reclamante tenha sido contratado em outro local, que não o do seu 
domicílio, que a 2ª Turma do TRT-MG modificou a decisão de 1º Grau que 
havia acolhido a exceção de incompetência em razão do lugar e determinado a 
remessa do processo para uma das Varas do Trabalho da cidade de São 
Paulo. 

O reclamante requereu em seu recurso o reconhecimento da competência da 
1a Vara do Trabalho de Varginha, Minas Gerais, para o julgamento da 
reclamação. Segundo alegou, reside bem próximo de Varginha, na cidade São 
Gonçalo do Sapucaí, onde foi contratado.  
Caso o processo seja enviado para a cidade de São Paulo, local da prestação 
de serviços, terá o seu acesso à justiça inviabilizado, por falta de condições 
financeiras para se locomover para aquela cidade, localizada a 300 quilômetros 
de seu domicílio. 

Analisando o caso, o desembargador Luiz Ronan Neves Koury observou que o 
reclamante afirmou na petição inicial que foi contratado no local de seu 
domicílio e que prestou serviços em São Paulo. Em audiência, no depoimento 
pessoal, ele confirmou que trabalhou em São Paulo. 

O preposto da empresa esclareceu que o empregado foi efetivamente 
contratado para prestar serviços na cidade de São Paulo. No entanto, em 
nenhum momento foi perguntado ao reclamante em que local ocorreu a 
contratação. "Nesse contexto, não existem nos autos prova de que o autor teria 
sido contratado em local diverso do de seu domicílio, ônus que competia à 
reclamada", destacou o relator. Isto porque, foi a empresa quem alegou a 
incompetência, cabendo a esta, portanto, trazer as provas que levassem o 
juízo a essa conclusão. 

O desembargador lembrou que as regras de competência territorial no âmbito 
do processo do trabalho, as quais estão disciplinadas no artigo 651, caput e 
parágrafos, da CLT, devem ser interpretadas de forma a facilitar o acesso do 



trabalhador à Justiça. À falta de prova de que o empregado não foi contratado 
na cidade de São Gonçalo do Sapucaí, o relator rejeitou a exceção de 
incompetência. Acompanhando o relator, a Turma deu provimento ao recurso 
do reclamante para declarar a competência territorial da 1ª Vara de Trabalho 
de Varginha para julgar a ação. Com a decisão, o processo voltou à Vara de 
origem para o seu regular prosseguimento e julgamento. 

(Fonte: Tribunal Regional do Trabalho 3ª Região Minas Gerais) 


